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LEI Nº 32, DE 04» DE JULHO DE 1977.

I.!
Aprova Convênio

A emm mun-mun. DE cncuomms DE MACACU. ducrutn a eu aan-u:

clone n Beguinlie Lei:

Art. 1! -— Fica aprovado &) CDIWHIIO DE [SSISTEHCIA FINANCEIRA

E TÉCNICA (ESCOLAS RURAIS) ENTRE O ESTADO DO RIO DE JANEIRO E 0 :
MUNICIPIO DE OACHOEIRIS DE MACACU, firmada em 02 de abril de 1977.

Art. aº - Esta Lei arm—n em vigor m Éqtn ea :uw publicação,

revogndna hs disposiçães em contrário.

Gabinete do Prefeito, 04 de julho de I“,-77.

Manos da Si va
Prefeito Lzunicipul
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